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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5046520-86.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

RÉU/RÉ: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

 

Vistos, etc...

1- Chamando o feito à conclusão, verifico questões urgentes, necessárias de soluções antes do recesso

forense, de modo que outras porventura não urgentes serão apreciadas em futura decisão deste Juízo, em

momento oportuno.

2- Me atenho, portanto, a apenas duas questões de maior relevância para o momento, que são: a) as

  alegações de que a Dra. Juliana Ferreira Morais, OAB/MG 77.854teria sido contratada pela Recuperanda

 para atuar como representante de Credores diversos e as eventuais consequências jurídicas de tal fato; e b)

  a necessária posse dos membros eleitos para o Comitê de Credores e a possibilidade de constituição de

subclasse de fornecedores.

3- Pontuo ser desnecessário alongar na relatoria dos fatos e dos fundamentos sobre as questões que serão

por ora deliberadas, tendo em conta ser matéria simples a que envolve a posse dos membros do Comitê e

as subclasses, bem assim a polêmica envolvendo a Dra. Juliana Ferreira Morais conta não apenas com

denúncia de Credores, mas com a confirmação pela SAMARCO e da própria causídica, tratando-se, pois,

de fato incontroverso.
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4- É o relatório. .Passo a deliberar

5-    A questão polêmica a ser dirimida no momento é a da validade do voto dos Credores Trabalhistas e

EPP/ME, através da procuradora por eles constituída, Dra. Juliana Ferreira Morais, OAB/MG 77.854,

do da AGC realizada em 27/10/2021, exclusivamente para constituição do Comitê de Credores equan

   eleição de seus membros, eis que a ilustre advogada é contratada e remunerada pela Recuperanda

 SAMARCO S/A para a função de intermediação e orientação de Credores para a AGC, tal como confirma

     do pela empresa em recuperação e pela própria Dra. Juliana.

6-  Inicialmente, é de se dizer que, conquanto não corriqueiro e, de certa forma, até surpreendente, o tema

 da atuação do profissional com o múnus de representar Credores distintos e votar de acordo com

 orientação de voto recebida não é novo nos processos de Recuperação Judicial.

7- Para desempenho de tal função, em princípio, não é necessária nenhuma especialização em qualquer

matéria, seja em Economia, Contabilidade, Direito e outras, a não ser que o ato em si exija a qualificação

profissional acadêmica regular. Tanto é que no caso em tela fora designada consultoria para condução dos

trabalhos. Na situação em apreço, a remuneração do referido profissional foi confessadamente paga pela

Devedora.

8- É de se ressaltar, também, que dependendo da qualificação técnica com a qual o representante dos

Credores participar do ato questionado (no caso a AGC), a validade do ato deve ser examinada também

de acordo com as exigências contidas nas normas do respectivo órgão de classe a que pertencer o

profissional.

9-  Em outras palavras, no caso em comento, como a representante legal da JM Consultoria é a Dra.

 Juliana Ferreira Morais, advogada inscrita na OAB/MG sob o nº 77.854, e também Administradora

 Judicial e procuradora de diversos devedores nesta Comarca, não se revela pertinente a tentativa de

   enfoque na pessoa jurídica da qual a digna advogada faz parte. A meu juízo, deve-se atentar ao fato de

     que é uma advogada, portanto, vinculada à OAB/MG, e que representou Credores diversos em

Assembleia.

10- Em regra, o receio da atuação do representante de Credores diversos nas AGC's das Recuperações

Judiciais, em especial na modalidade que se verifica nestes autos, é o de que ele atue para atender
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exclusivamente aos interesses da Recuperanda que o remunera, indiretamente dando à Devedora voz e

voto nas AGCs, que pela Lei 11.101/05 ela não os teria.

11- Para o exame e julgamento da questão polêmica posta, ademais, é necessário perspassar pelos

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, segundo teoria geral do Direito.

12- Para a validade dos atos jurídicos, entre os quais se verifica os negócios jurídicos, como cediço, o

ordenamento normativo legal pátrio exige a presença de certos elementos, como o da livre manifestação

de vontade do contratante e o do objeto lícito contratado.

13- Para além dos requisitos de validade dos atos jurídicos, a questão polêmica ora posta em julgamento

também atrai, especificamente no caso, o exame das exigências da Lei 11.101/05 que regula a

Recuperação Judicial e as AGCs, e, ainda, as exigências do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil,

  porquanto se está a questionar a atuação profissional de determinada profissional no processo, na

   condição de advogada, que inclusive juntou procuração de Credores com poderes “para o foro em geral”

quando peticionou para defender seus atos na AGC.

14-  Também não se pode ignorar que a validade dos atos jurídicos está intimamente ligada à noção de

  prejuízo, sendo relevante citar o princípio de que “não há nulidade se não há prejuízo”. O fato, à toda

 evidência, causa evidente prejuízo, quer para as duas classes vulneráveis referidas, quer para as demais,

   pois o Comitê de Credores tem poderes relevantes quanto a voto sobre os rumos da Recuperação Judicial.

Sendo assim, a eleição de representante contendo o vício implícito da coação trará reflexos negativos ao

    andamento do feito recuperacional, maculado que estará a tramitar no particular conforme vontade apenas

 da Recuperanda.

15- Por fim, outra questão que não pode ser ignorada é a claríssima e inquestionável vulnerabilidade dos

Credores das classes mais dependentes, ou seja, Trabalhistas e EPP/ME, em relação ao gigantismo das

demais classes componentes do passivo (quirografário dos bancos, fundos financeiros e outros, nacionais

e internacionais) e em relação à própria Recuperanda (uma gigante da área de mineração no País).

16- Fora isso, tais classes vulneráveis têm direito de eleger um representante no Comitê de Credores,

igualmente às demais, independentemente do valor dos seus Créditos, o que confere, mesmo aos

vulneráveis, o direito de voto através do Comitê e de também ditarem rumos ao processo da Recuperação
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Judicial. Por consequência, tais Credores, mesmo sendo vulneráveis, estão infensos a assédios e coações

indiretos por parte dos legitimados dominantes no processo recuperacional.

17- Essa vulnerabilidade, em regra e conforme a experiência comum, impulsiona ou estimula o Credor

respectivo a aceitar imposições, especialmente da Recuperanda e de seus representantes no processo

judicial, do mesmo modo que se verifica rotineiramente nas relações entre Credor e Devedor e em

processos diversos.

18- São essas as premissas que reputo necessárias a observar, para a decisão da questão pendente referida.

19- Pois bem. No caso, após examinar e sopesar os argumentos dos interessados, assim como os textos

legais referidos, os aspectos jurídicos específicos do caso e os princípios de Direito aplicáveis, concluo

que os votos dos Credores das classes Trabalhista e EPP/ME, através da advogada, Dra Juliana Ferreira

Morais, apresentados na AGC da Recuperanda Samarco S/A, realizada em 27/10/2021, para fins de

eleição dos membros do Comitê de Credores, .não têm validade

20- Isso porque, conquanto a Samarco S/A e Dra. Dra Juliana Ferreira Morais em princípio, possam ter

tido o possível nobre propósito de orientar Credores que integram o acervo concursal sobre a forma de

como agirem e se conduzirem na AGC, a intermediação da digna advogada, no específico caso, ofendeu,

de forma insanável, as normas citadas do ordenamento jurídico pátrio e atraiu nulidade que reputo

insanável de tais específicos votos, aproveitando-se, todavia, conforme recomendação jurisprudencial

superior, os demais atos válidos da AGC.

21- Com efeito, no caso, o que se tem são Credores trabalhistas e EPP/ME vulneráveis pela própria

natureza de tais créditos, dependentes que são do adimplemento mesmo que parcial pela Devedora para a

sua sobrevivência. A meu entendimento, vulneráveis ao império da vontade da aqui Recuperanda, uma

grande mineradora deles devedora.

22- Ao ver deste Juízo, o fato de tais Credores terem emitido voto na AGC, seja o teor que for, através da

advogada referida e ao mesmo tempo a terem contratado a tanto, que já estava ajustada antes pela

Devedora em recuperação, denuncia implícita coação indireta de tais legitimados para votarem em
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qualquer sentido conforme orientação recebida - da Devedora ou da sua advogada. O que se releva ainda

mais quando se verifica um direcionamento de voto impresso com teor idêntico para centenas de tais

Credores, conforme documentos juntados pela Dra. Juliana ao acudir a intimação sobre tal questão.

23- A coação, ainda que implícita, representa vício de vontade e nulifica o ato jurídico dos Credores

referidos, consistente nos votos apresentados por eles na AGC da RJ de Samarco S/A, realizada em

27/10/2021.

24- Mas não é só esse grave vício que se verificou claramente no voto dos Credores referidos naquela

AGC. Vejamos.

25- No caso, a Dra. Juliana Ferreira Morais atuou ao mesmo tempo e em um só processo para partes

francamente antagônicas. Foi contratada pela SAMARCO e atuou como procuradora dos seus Credores.

Tanto a Devedora quanto a nobre advogada confirmaram tal fato, não havendo dúvidas de que Credor e

Devedor são partes antagônicas, pois possuem interesses absolutamente divergentes.

26- A contratação via pessoa jurídica da qual a Dra. Juliana Ferreira Morais integra os quadros societários

pouco importa pois, em última análise, quem esteve presente e votou em AGC, conforme consta dos

vídeos apresentados da Assembleia, foi a advogada, ainda que representando pessoa jurídica contratada da

Recuperanda.

27- A meu sentir, a contratação da pessoa jurídica JM Consultoria teve exatamente o intuito de mascarar a

contratação da advogada, sócia majoritária (com R$ 19.000,00 dos R$ 20.000,00 do capital social

conforme documento de ID 7387933083), Dra. Juliana Ferreira Morais, como forma de tornar lícito uma

contratação claramente ilícita.

28- Não se pode admitir que uma pessoa profissional da advocacia, no processo de determinada

Recuperação Judicial ou Falência, atue em favor da Devedora, Recuperanda ou Falida, e ao mesmo tempo

em assistência de certo Credor, ou classe de Credores. É o que penso.

29- O Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, em seu art. 3º, prescreve que “É defeso ao

advogado funcionar no mesmo processo, simultaneamente, como patrono e preposto do empregador ou
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 sendo, a meu singular aviso, exatamente esse o caso dos autos.cliente”,  Logo, dúvida não há quanto à

 nulidade da eleição dos membros do Comitê de Credores da Samarco, no entanto, apenas no que toca à

eleição dos representantes das Classes I (Trabalhistas) e IV (EPP/ME).

30-  Isso posto, DECLARO NULA a eleição dos membros do Comitê de Credores integrantes das

Classes I (Trabalhistas) e IV (EPP/ME).

31- No entanto, como já destacado, os demais atos e votos da AGC são válidos e devem ser mantidos

hígidos, para todos os fins, devendo os membros eleitos como representantes da classe dos quirografários

assinarem o termo de posse nos autos e serem imitidos nas funções, mesmo que o Comitê de Credores

não esteja completo com todas as classes.

32-   Assim, EMPOSSO OS MEMBROS ELEITOS para a Classe III (Quirografário), conforme

consta do resultado da votação apresentado pela Administração Judicial, devendo a secretaria expedir os

 respectivos termos de posse, que podem ser assinados digitalmente pelos eleitos.

33- MANTENHO o funcionamento do Comitê de Credores, provisoriamente, contendo apenas

representantes da Classe III, de modo que outra AGC deverá ser realizada para a eleição dos

 representantes das classes dos Trabalhistas e EPP/ME.

34- Destaco que não há na Lei 11.101/05 previsão legal para constituição de subclasse, como bem

destacaram os fundos. No entanto, o STJ de há muito tem admitido a criação de subclasse de Credores

pelo Plano de Recuperação Judicial, como se observa do RESp 1.634844/SP, a cuja pesquisa e análise

remeto os interessados.

35- Assim, seria absolutamente contraditório não permitir a constituição de subclasse na formação do

Comitê e ao mesmo tempo permitir a criação de subclasse no plano de Recuperação Judicial. A meu

sentir, ou se admite a constituição de subclasse tanto no Plano e, por via de consequência, na eleição do

Comitê, ou não se permite a constituição de subclasse em nenhuma das duas hipóteses. O que não se pode

conceber é a adoção de critérios distintos para situações semelhantes, qual seja, votação em Assembleia

Geral de Credores, seja com que finalidade for.
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36-     Isso posto, ao tempo em que mantenho o funcionamento do Comitê de Credores, DETERMINO que

 seja colocada em votação a eleição de membros na subclasse de fornecedores tal como reclamado pelos C

redores em Assembleia, não sem antes ressaltar a correta postura da Administração Judicial em não

admitir surpresas não antes submetidas ao crivo do judiciário.

37- Tendo em vista o imprevisto da presente anulação e a possível delonga que pode vir a ser ocasionada

    na convocação da AGC para fins de deliberação do Plano, INTIME-SE a Administração Judicial para

apresentar sugestão de datas de Assembleia Geral de Credores visando tanto à constituição do restante do

Comitê de Credores, quanto a votação do Plano de Recuperação Judicial, admitindo-se a realização de

 uma Assembleia especificamente para fins de constituição do Comitê e outras para votação do plano.

38-  Considerando o alongamento dos trabalhos, DETERMINO que a Administração Judicial

     apresente datas que não ultrapassem o dia 7 de abril de 2022 (a determinação anterior era para

convocação até fev/2022). A realização de todas as Assembleias se dará pelo mesmo formato

anteriormente estabelecido, ou seja, exclusivamente virtual.

39- Em resumo, para fins de facilitar o entendimento dos legitimados do processo sobre a presente

        deliberação, registro que foram tomadas decisões e ou providências nos itens 19, 30, 32, 33, 36, 37 e 38,

bem assim que ficam assinados prazos comuns e de cinco dias para cumprimento do quanto foi

deliberado, exceto em relação a AGC's.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.

BEL. ADILON CLÁVER DE RESENDE

Juiz de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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